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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 39/2021
Súmula: “Vale alimentação”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Josmar Luis Camargo, após deliberação pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como nos artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei n° 12.527/11;
REQUER informações se a Prefeitura Municipal está realizando estudo para implantação de vale-alimentação para todos os funcionários do Poder Executivo Municipal.
Em caso de resposta positiva, repassar informações a respeito de possíveis valores e previsão de implantação do benefício.

Em caso de resposta negativa, sugerimos que, dentro da legalidade, seja realizado estudo para implantação de vale-alimentação aos funcionários públicos desse Município.
JUSTIFICATIVA
O auxílio-alimentação tem natureza jurídica indenizatória, conforme decidido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) em processos de Consulta - acórdãos números 2247/17, 2415/17 e 2046/19, todos do Tribunal Pleno.
A norma que instituir esse benefício deve disciplinar se o seu pagamento será efetuado diretamente pela administração, por meio do crédito na folha salarial, ou indiretamente, por meio da contratação de empresa especializada na gestão de cartões, tíquetes e outros. 
Além do já exposto, a verba indenizatória não computa como gastos de índice de pessoal, conforme decisão do TCE-PR:

“Consulta. Município de Planaltina do Paraná. Auxílio-alimentação. Verbas de natureza indenizatória não são computadas na despesa total com pessoal. A situação de eventual extrapolação do limite de gastos com pessoal não obsta a instituição de vantagem indenizatória”

(...)

É possível, in thesi, a criação de lei com o fito de instituir auxílio-alimentação ou auxílios de natureza indenizatória aos servidores municipais, já que a situação de eventual extrapolação do limite de gastos com pessoal não obsta a concessão de verba indenizatória; Caso essa hipótese se implemente, não haverá ofensa ao orçamento impositivo.” ACÓRDÃO Nº 2046/19 - Tribunal Pleno – TCE-PR.

 O presente pedido é uma reivindicação antiga dos funcionários públicos, que até o momento não obtiveram êxito e, por não haver óbice legal, pedimos atenção a este requerimento.
Sala de Sessões em 11 de maio de 2021.
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